
Requerimento Nº 24/2023

              CONSIDERANDO que, a Lei Orgânica do Município Capitulo II, art. 6º Ao Município 
impõe-se assegurar o bem-estar da comunidade, garantindo o pleno acesso aos bens e serviços 
essenciais, ao desenvolvimento individual e coletivo;             

           CONSIDERANDO que, existe um impasse da Secretaria Estadual de Educação e pais de 
alunos do Jardim Maria Rosa e do Bairro Parque Piratininga II, localizados em Itaquaquecetuba, 
no que se refere ao transporte coletivo de alunos dessas regiões, até as escolas do Parque 
Piratininga I, II e III, muitos alunos desses bairros perderam o direito de serem transportados 
gratuitamente até essas escolas, baseando-se apenas no critério de distância (2 Km), no caso 
medido  pelo GOOGLE MAPS, que não expressa o verdadeiro trajeto feito pelos alunos, porque 
existe o percurso feito por eles das residências até os pontos de embarques que não são 
considerados,  e a precariedade das vias dificulta o trajeto, já que muitas ruas são intransitáveis 
tornando o percurso maior, do ponto de partida desses ônibus até as escolas o percurso varia de 
1.8 km e 1.6 Km dependendo da escola, que é uma distância bastante considerável levando-se se 
em conta, as dificuldades do trajeto e o perigo; 

         CONSIDERANDO que, a Resolução nº 27 de 09/05/2011 da Secretaria de Educação no 
Artigo 1º assegura o transporte para alunos matriculados e frequentes nas escolas indicadas pela 
Diretoria de Ensino Regional, e no item II descreve uma situação que se acaso a liberdade de 
movimento for prejudicada ou a circulação com segurança, será concedido o benefício;    

       CONSIDERANDO que, ambos os bairros não possuem infra- estrutura adequada, as ruas 
não são asfaltadas, não tem guias e sargetas, nem rede de água regularizadas, nem iluminação 
pública, entre outros benefícios, o que o trajeto muito perigoso para os alunos devido a 
escuridão, locais ermos, volume de mato alto nas residências, perigo de atropelamento, assaltos e 
outras formas de violência;         

          CONSIDERANDO que, em pesquisa feita pelo IPEC para a UNICEF, constatou-se que 
mais de 2 milhões de alunos deixaram a escola no Brasil sem terminar a educação básica e a 
classe mais vulnerável são as pessoas mais afetadas e 18 % desses estudantes deixaram as salas 
de aula motivados pela falta de transportes adequados para leva-los até o núcleo escolar; 

            REQUEIRO À MESA, observadas as formalidades regimentais que seja oficiado a 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Exmo. Governador do Estado de São Paulo, para 
que oficialize a Secretária Estadual de Educação, no sentido de que responda o seguinte:

1. Os Critérios de segurança e barreira física, foram considerados para 
disponibilidade de vagas de ônibus escolar, para alunos residentes nos 
bairros Jardim Maria Rosa e Parque Piratininga II?



2. Alguma visita técnica foi feita até a casa desses alunos para avaliar a 
distância e os outros critérios da resolução 27 SE, de 9 de maio de 
2011?

3. Quantos alunos a empresa de ônibus escolar contratada, transportam do 
Jardim Maria Rosa e Parque Piratininga II?

4. Fornecimento de transporte escolar é uma das medidas defendidas por 
essa secretaria como forma de evitar evasão escolar, já que 18% de 
alunos que abandonaram a escola abandonaram por falta de transporte 
adequado?

5. A Secretaria de Educação Estadual tomou que providências visando 
resolver a questão do Transportes dos alunos dos bairros Jardim Maria 
Rosa e Parque Piratininga II até as Escolas Parque Piratininga I, II e III? 
Se sim quais?

            Requeiro que posteriormente seja enviado cópia da propositura, para o Exmo. Prefeito 
Municipal, para Vara da Infância e Juventude, Defensoria Pública de Itaquaquecetuba, OAB do 
Município de Itaquaquecetuba, Exmo. Deputado Estadual André do Prado, para Exmo. Deputado 
Federal dr. Arlindo Chinaglia.

                                                               JUSTIFICATIVA 

                

        Essas informações são importantes pois atende o justo clamor da população, pois é urgente 
tomar medidas necessárias para garantir a esses alunos estejam na sala de aula, e que esse trajeto 
seja feito com segurança e em curto espaço de tempo. 

        Em reunião com mães e pais de alunos no jardim Maria Rosa no dia 26/02/2023 ( fotos 
anexas a propositura), foi nos relatados que sim a distância percorrida todos os dias desmotiva as 
crianças e até os pais, por ser longo o percurso e extremamente perigoso para os alunos, 
reclamam ainda que a Diretoria de Educação nunca fez uma visita técnica no bairro e que o 
ônibus pega algumas crianças na distancia de 2.5 km e volta vazio deixando criança que pegam o 
ônibus a 1.8 km sem o benefício, baseado em medição aferida pelo Google ou outro instrumento 
de pesquisa, que mostra o trajeto mais curto o que não condiz com a realidades dos alunos, há 
uma revolta por parte da população que tem se manifestado e redes sociais e acionaram a 
Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, para que junto com Estado possamos resolver o 
problema do transporte público escolar, moradores do Parque Piratininga II fazem a mesma 
reclamação reclamam que á escola é muito longe e por ser um lugar periférico as pessoas que 
moram lá são carentes e não tem condições financeira de arcar com valor para pagar condução 
própria, restando aos alunos apenas a desistência escolar.

 



                                                   Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 27 de fevereiro de 2023.

                     

Edson de Souza Moura
Edson Moura

Vereador

David Ribeiro da Silva
David Neto
Vereador





Da Escola Piratininga I,II e III até o ponto final do ônibus 1.8 KM , considerando que os alunos 
vem andando casa até o ponto na Estrada São Carlos, a distância que a maioria percorre  

ultrapassa o   os 2KM e existe ainda o fator perigo.



Da Escola Piratininga I, II E II até o ponto final do ônibus 1.6 KM , considerando que os alunos 
vem andando casa até o ponto na  Rua Sousa Caldas nº 595 Parque Piratininga II, a distância que 

a maioria percorre  ultrapassa  os 2KM e existe ainda o fator perigo.



Visão aérea do Bairro Jardim Maria Rosa, bairro sem estrutura e trajeto perigoso, principalmente 
a noite. 



Foto reunião 26/02  Jardim Maria Rosa



Foto reunião 26/02  Jardim Maria Rosa



Foto reunião 26/02  Jardim Maria Rosa



Foto reunião 26/02  Jardim Maria Rosa



Relação de nomes de alguns alunos onde residem e escola que frequentam













Tenho ainda mais folhas dessa relação juntando ao todo 22 folhas.
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